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§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2509520

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 4.690 DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública; e

- o Proc. n° SEI-350431/001135/2023, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização;

R E S O LV E :

Art. 1° - Ficam designados, a contar de 12 de setembro de 2023, os
servidores 2º SGT PM 83.297 RONALDO FARIAS LIMA, ID FUNC.
4192199-2, 3º SGT PM 85.718 RICARDO VIEIRA DENONI, ID FUNC.
4330003-0 e 3º SGT PM 86.001 THIAGO BRAZ LIRA, ID FUNC.
4357202-2, em substituição aos CAP PM RG 85.886 LUCIANO FA-
BRICIO MONTEIRO DA SILVA, ID FUNC. 4354839-3, SUBTEN PM
RG 71.139 ANDRÉ ALVES DE ARAÚJO, ID FUNC. 2173921-8 e CB
PM RG 90.386 SERGIO FRANCISCO SOARES DO NASCIMENTO,
ID FUNC. 4402813-0 para compor a Comissão do 1ª UPP/ 3º BPM
com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 059/2022, oriundo do Pro-
cesso nº SEI-350192/000379/2022, firmado com a empresa DADY
ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI, passando a referida comis-
são ter a seguinte composição:

2º SGT PM 83.297 RONALDO FARIAS LIMA, ID FUNC. 4192199-2;
3º SGT PM 85.718 RICARDO VIEIRA DENONI, ID FUNC. 4330003-
0;
3º SGT PM 86.001 THIAGO BRAZ LIRA, ID FUNC. 4357202-2.

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:
I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº

213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2509519

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITA R

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 14.09.2023

PROCESSO Nº SEI-030022/006543/2023 - AUTORIZO a disposição
do CB PM RG 84.278 ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, lotado
no 3º BPM, para o Departamento Geral de Ações Socioeducativas -
DEGASE, a fim de exercer suas funções no gabinete da direção, pelo
período de 02 (dois) anos em permuta com o 2ºSGT PM RG 70.219
EDSON QUEIROZ BUENO JUNIOR, que retorna para Corporação,
nos termos do Decreto nº 47/2018 c/c Decreto nº 48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-420001/002849/2023 - AUTORIZO a disposição
do 3º SGT PM RG 87.107 RENAN COUTINHO GARCIA, do quadro
de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, lotado no 15º
BPM, para SEGOV/Operação Presente, pelo período de 02 (dois)
anos, nos termos do Decreto nº 47/2018 c/c Decreto nº 48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-420001/002849/2023 - AUTORIZO a disposição
do CB PM RG 101.824 ARTHUR FELIPE COELHO CONCEIÇÃO, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, lotado
no 9º BPM, para SEGOV/Operação Presente, pelo período de 02
(dois) anos, nos termos do Decreto nº 47/2018 c/c Decreto nº
48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-420001/002849/2023 - AUTORIZO a disposição
do SD PM RG 108.950 BRUNO DE OLIVEIRA MENDES, do quadro
de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, lotado na
2ªUPP/16º BPM, para SEGOV/Operação Presente, pelo período de 02
(dois) anos, nos termos do Decreto nº 47/2018 c/c Decreto nº
48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-420001/002903/2023 - AUTORIZO a disposição
do SD PM RG 106.678 GUILHERME DE OLIVEIRA DELFINO MEI-
RELES, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Mi-
litar, lotado no BPVE, para o Projeto Operação Lei Seca da Secretaria
de Estado de Governo, pelo período de 02 (dois) anos em permuta
com o CB PM RG 94.382 KAIO CESAR AMARANTE TAVARES, que
retorna para Corporação, nos termos do Decreto nº47/2018 c/c De-
creto nº 48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-420001/002905/2023 - AUTORIZO a disposição
do 1º SGT PM RG 68.221 CELSO CAMACHO DE MATOS JUNIOR,
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, lo-
tado no 26º BPM, para SEGOV/Operação Segurança Presente, pelo
período de 02 (dois) anos nos termos do Decreto nº47/2018 c/c De-
creto nº 48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-420001/002584/2023 - AUTORIZO a mudança de
lotação do 2° SGT PM RG 78.833 CARLOS ALBERTO BARBOSA, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, da SE-
GOV/Operação Lei Seca para a Secretaria de Estado de Governo, pe-
lo período de 02 (dois) anos, a contar de 04 de julho de 2023, nos
termos do Decreto nº 47/2018 c/c Decreto nº 48.259/2022.

PROCESSO Nº SEI-350074/006155/2021 - AUTORIZO a mudança de
função do TEN CEL PM RG 63.028 EIDER FIGUEIREDO, do quadro
de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, da Prefeitura
Rio de Janeiro para o cargo em Comissão de Gerente III, símbolo
DAS-06, da Subsecretaria de Operações, da Secretaria Municipal de
Ordem Pública, a contar de 11 de novembro de 2021, pelo período de
02 (dois) anos, nos termos do Decreto nº 47/2018 c/c Decreto nº
48.259/2022.

Id: 2509440

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 14.09.2023

PROCESSO Nº SEI-350074/006051/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350042/005375/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350042/005470/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350046/009907/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350115/001920/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350062/002395/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350109/003824/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350108/010747/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350069/006458/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350069/006460/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350061/003882/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350433/001545/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350032/006127/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2509441

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 14.09.2023

PROCESSO Nº SEI-350091/008821/2023 - CONCEDE ao CB PM
REF RG 104.495 LEANDRO DANTAS DE OLIVEIRA, auxílio invalidez
com fundamentos no caput, do artigo 1º, da Lei Estadual nº
3.527/2001, com a redação dada pela Lei Estadual n] 6.764/2014, por
ter sido considerado inválido por Junta Médica Hospitalar, a contar de
16 de junho de 2023.

Id: 2509439

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 23/02/2023

PROCESSO Nº SEI-350207/000054/2020 - APLICA à empresa abaixo
as penalidades previstas no art. 7° da Lei nº 10.520/2002 e Cláusula
Décima Segunda, alínea “a”, "b", "c" e "e" da cláusula IV; e cláusula
XIII do Contrato nº 124/2020, por falhar na execução contratual, sen-
do o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pe-
lo contratado, declarando-a impedida de licitar e contratar com a ad-
ministração pública e descredenciada no SIGA e CEIS (via CGE) pelo
prazo de 10 (dez) dias e multa de 1% (um por cento) do valor do
contrato, a saber, R$ 1.674,59 (um mil seiscentos e setenta e quatro
reais e cinquenta e nove centavos). HOSPINOVA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 12.499.494/0002-
60.

Id: 2509486

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 14.09.2023

*PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 11 8 / 0 1 0 3 3 7 / 2 0 2 3 - RATIFICO, a despesa por
dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº
8.666/93, a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordi-
nárias ou urgentes no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oito-
centos reais) à CGPM, com base no caput do art. 26, do supracitado
diploma legal.
*Omitidos no D.O.de 15.09.2023.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR
DE 14.09.2023

*PROCESSO Nº SEI-350118/010337/2023 - AUTORIZO, a despesa
por dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº
8.666/93, a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordi-
nárias ou urgentes no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oito-
centos reais) à CGPM, com base no caput do art. 26, do supracitado
diploma legal.
*Omitidos no D.O.de 15.09.2023.

Id: 2509663

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO
DE 12/09/2023

PROCESSO Nº SEI-350192/000128/2022 - A U TO R I Z O a despesa em
favor da IGUA RIO DE JANEIRO S.A. inscrita no CNPJ n°
42.353.180/0001-35, para custear despesas com a prestação de ser-
viços de fornecimento de água e tratamento de esgoto, no valor de
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), por meio de Inexigi-
bilidade de Licitação, conforme caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93.

DE 12/09/2023

PROCESSO Nº SEI-350192/000128/2022 - R AT I F I C O a despesa em
favor da Empresa IGUA RIO DE JANEIRO S.A. inscrita no CNPJ n°
42.353.180/0001-35, para custear despesas com a prestação de ser-
viços de fornecimento de água e tratamento de esgoto, no valor de
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para atender as ne-
cessidades das unidades que compõem a Secretaria de Estado de
Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, na forma do caput do art.
25, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Id: 2509527

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 15.09.2023

*PROCESSO N° SEI-350192/002211/2023 - AUTORIZO a despesa,
de acordo com o que estabelece o § 1º, do Artigo 82, da Lei Estadual
nº 287/79, em favor da empresa MANUPA COMÉRCIO EXPORTA-
ÇÃO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTA-
DOS LTDA (CNPJ/MF nº. 03.093.776/0010-82), no valor total de R$
8.656.871,06 (oito milhões seiscentos e cinquenta e seis mil oitocen-
tos e setenta e um reais e seis centavos), referente a aquisição de 1
(um) veículo adaptado e equipado para funcionar como Centro Inte-
grado de Comando e Controle Móvel (CICCM), para atender as de-
mandas da Subsecretaria de Comando e Controle, Ata de Registro de
Preço n° 0272/2022, oriunda da Superintendência Estadual de Licita-
ções - SUPEL/RO.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
06/09/2023

Id: 2509668

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE ODONTOLOGIA

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 26/07/2023

PÁGINA 40 - 2ª COLUNA

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 25/07/2023

PROCESSO Nº SEI-350115/000692/2022.

Onde se lê: ...AUTORIZO a despesa referente à Aquisição de MO-
BILIÁRIO ODONTOLÓGICO para suprir as necessidades das Unida-
des de Saúde Bucal da SEPM, em favor da empresa ESPAÇO A MÓ-
VEIS PLANEJADOS LTDA - CNPJ: 34.3293066/0001-41, ...”.

Leia-se: ...AUTORIZO a despesa referente à Aquisição de MOBILIÁ-
RIO ODONTOLÓGICO para suprir as necessidades das Unidades de
Saúde Bucal da SEPM, em favor da empresa ESPAÇO A MÓVEIS
PLANEJADOS LTDA - CNPJ: 34.329.066/0001-41, ...”.

Id: 2509102

Secretaria de Estado de Polícia Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 12/09/2023

EXONERA, a pedido, o servidor EDUARDO DE SANTANA CHAGAS,
PERITO CRIMINAL, 3ª classe, ID Funcional nº 5.037.598-9, a contar
de 20 de agosto de 2019 com fundamento no artigo 62, I, do Re-
gulamento do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Exe-
cutivo do Estado do Rio de Janeiro, aprovado pelo Decreto nº
2.479/1979. Processo nº SEI-360021/003114/2023.

Id: 2509410
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